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“DISPÕE SOBRE A REVOGAÇÃO DO ART. 
16 DA LEI Nº. 169 DE 17 DE FEVEREIRO 
DE 1995 – ESTATUTO DO MAGISTÉRIO.” 

 
 
Faço saber que a Câmara Municipal de Queimados APROVOU e 

eu SANCIONO a presente Lei: 
 
 
Art. 1º - Fica revogado o art. 16 da Lei nº. 169 de 17 de fevereiro de 1995.  
 
Art. 2º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
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